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Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elecandos no art. 78 e
seguintes da lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento comratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através de

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e ténnino com o fornecimento

integral do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei tf 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais

de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de /andaia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do presente contrato.
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